
ESTADO DO PNUí
Gâmara Municipal de Teresina
cABTNETE DA pnestoÊNcn

A CAMARA MUNICIPAL DE TERESINA. LEI N" DE DE

APROVA:

Reconhece de Utilidade Pública a
ASSocaÇÃo »r MoRADoRES
ANIDOS DA VIL,A CAROLINA
SILVA - AMUVICS, e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA, Estado do piauí,
Faço saber que o Plenario da Câmara Municipal de Teresina aprovou e, eu,

sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica reconhecida de Utilidade Pública a ASSOCIAÇÃO DE
MORADORES UNIDOS DA VILA CAROLINA SILVA - AMUVICS, instituição de
direito privado, com finalidade civil, jurídica, sem fins lucrativos, constituída por tempo
indeterminado, com sede na Rua Acarape, no 980, Conjunto Vila Carolina, bairro Distrito
Industrial, Teresina-Pl, CEP: 64.027 -426, e inscrita no CNPJ sob no 57 .237.0991000l-67 .

Art.2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3o Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Teresina, 11 de março

Vereador ENZO ALENCAR SILVA
Presidente âra Municipal de Teresina
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